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Estado de Mato Grosso
Câmara Municipal de Figueirópolis D’Oeste

CONTRATO Nº 06/2023.


TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO


	 		Termo de Rescisão do contrato de prestação de serviços nº 06/2023, cujo objeto é a execução de serviços de publicidade e divulgação de ações, trabalhos, eventos e atos administrativos em jornal impresso, para atender as necessidades do Poder Legislativo de Figueirópolis D’Oeste-MT, firmado pela Câmara Municipal de Figueirópolis D´Oeste-MT, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 01.367.804/0001-96, com sede à Rua Rio Grande do Sul, 142, centro, nesta cidade, neste ato representado pelo senhor presidente Anísio aparecido Peres, brasileiro, casado, portador do RG: 0348623-0 SSP/MT e CPF: 298.592.391-34, residente e domiciliado sito à Rua Santa Catarina, nº 14, em Figueirópolis D´Oeste-MT, com a empresa LEANDRO REGIS DA SILVA, pessoa jurídica de direito privado, regularmente, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.583.667/0001-20, situada à Av. Joaquim Gomes de Souza, 1110, centro, no município de Pontes e Lacerda-MT, representada pelo senhor LEANDRO REGIS DA SILVA, brasileiro, portador do RG nº 2027211-1 SSP/MT e do CPF/MF nº 040.686.191-90, residente à Rua Hélio Vieira Ribeiro, 335, bairro Residencial Glória, Pontes e Lacerda-MT, conforme a seguir estipulado:

	 		O Presidente da Câmara Municipal de Figueirópolis D´Oeste-MT, no uso de suas atribuições legais:

	 		Considerando que as partes acordaram entre si pela rescisão de contrato de prestação de serviços, em respeito à cláusula nona do respectivo contrato;

			RESOLVE:

	  		CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica rescindido, a contar de 28/02/25, o contrato nº 06/2023 e respectivos Termos Aditivos, firmado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D´OESTE-MT e a empresa LEANDRO REGIS DA SILVA.

[bookmark: _Hlk486411724]	 		CLÁUSULA SEGUNDA – A presente rescisão se dá por conveniência das partes, nos termos do art. 78, inciso II da Lei 8.666/93.

	 		CLÁUSULA TERCEIRA – Fica assegurado a CONTRATADA o direito de percepção dos valores à prestação dos serviços até o dia 28/02/25.

			O presente Termo vai lavrado em duas vias de igual teor e forma.

	
Figueirópolis D´Oeste-MT, 03 de Março de 2025.


ANÍSIO APARECIDO PERES
Presidente






























CONTRATO Nº 06/2023.
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO
Termo de Rescisão do contrato de prestação de serviços nº 06/2023, cujo objeto é a execução de serviços de publicidade e divulgação de ações, trabalhos, eventos e atos administrativos em jornal impresso, para atender as necessidades do Poder Legislativo de Figueirópolis D’Oeste-MT, firmado pela Câmara Municipal de Figueirópolis D´Oeste-MT, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 01.367.804/0001-96, com sede à Rua Rio Grande do Sul, 142, centro, nesta cidade, neste ato representado pelo senhor presidente Anísio aparecido Peres, brasileiro, casado, portador do RG: 0348623-0 SSP/MT e CPF: 298.592.391-34, residente e domiciliado sito à Rua Santa Catarina, nº 14, em Figueirópolis D´Oeste-MT, com a empresa LEANDRO REGIS DA SILVA, pessoa jurídica de direito privado, regularmente, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.583.667/0001-20, situada à Av. Joaquim Gomes de Souza, 1110, centro, no município de Pontes e Lacerda-MT, representada pelo senhor LEANDRO REGIS DA SILVA, brasileiro, portador do RG nº 2027211-1 SSP/MT e do CPF/MF nº 040.686.191-90, residente à Rua Hélio Vieira Ribeiro, 335, bairro Residencial Glória, Pontes e Lacerda-MT, conforme a seguir estipulado:
O Presidente da Câmara Municipal de Figueirópolis D´Oeste-MT, no uso de suas atribuições legais:
Considerando que as partes acordaram entre si pela rescisão de contrato de prestação de serviços, em respeito à cláusula nona do respectivo contrato;
RESOLVE:
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica rescindido, a contar de 28/02/25, o contrato nº 06/2023 e respectivos Termos Aditivos, firmado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D´OESTE-MT e a empresa LEANDRO REGIS DA SILVA.
CLÁUSULA SEGUNDA – A presente rescisão se dá por conveniência das partes, nos termos do art. 78, inciso II da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA – Fica assegurado a CONTRATADA o direito de percepção dos valores à prestação dos serviços até o dia 28/02/25.
O presente Termo vai lavrado em duas vias de igual teor e forma.
Figueirópolis D´Oeste-MT, 03 de Março de 2025.
ANÍSIO APARECIDO PERES
Presidente
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